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No dia 09 de maio de 2025, as 8:30 horas realizou-se a reunião ordinária do PPGSM na sua sala, no Departamento de Ginecologia e Obstetrícia da Faculdade de Medicina
da UFMG. A reunião foi híbrida. Estiveram presentes através de videoconferência os professores: Zilma Silveira Nogueira Reis, Henrique Vítor Leite, Eduardo Batista
Cândido e Marilene Vale de Castro Monteiro (Coordenadora). A pauta da reunião foi lida pela Coordenadora Marilene e cada item recebeu ciência, considerações e
deliberações sendo:
1- Informes Gerais: Nosso programa não foi contemplado com bolsas da Capes para os atuais alunos devido a nota 3. Profa. Zilma sugeriu perguntar a PRPG se poderia
haver renovação das atuais bolsas ao término do prazo.
2-Aprovação da Ata de 22 de fevereiro de 2025: Todos de acordo/ Aprovada.
3- Processo Seletivo 2025/2: O programa ainda tem 9 novas que devem ser disponibilizadas para o próximo processo seletivo uma vez que tivemos 4 alunos aprovados no
processo 2025/01. Todos concordaram com a disponibilização das 9 vagas e a banca examinadora foi sugerida: Profa. Marilene V C Monteiro, Profa. Márcia Mendonça e
um avaliador externo do PPG em  Ciências Aplicadas à Cirurgia e a Oftalmologia. Foi sugerido o nome do Prof. Márcio Rodrigues e Profa. Ana Luiza Lunardi Rocha,
como suplentes. O convite por e-mail será enviado e iremos seguir o calendário proposto pela PRPG já divulgado.
4- Plataforma Sucupira. Os relatórios e os destaques foram preenchidos dentro do prazo e já enviado. O prazo para divulgação da avaliação pela Capes será até agosto de
2025.
5- Assuntos gerais: Prof. Henrique perguntou sobre a participação dos representantes discentes nessa reunião e Profa. Marilene conferiu que os dois representantes, Dr.
Guilherme e Jéssica, não foram incluídos no e-mail de convocação e irá corrigir essa falha para as próximas reuniões. Profa. Marilene informa que o programa deve fazer
uma reunião de planejamento estratégico para o próximo quadriênio e apresentação do novo formulário de avaliação da Medicina III que foi divulgado em maio de 2025
pela Capes. Profa. Marilene e Profa. Zilma irão organizar e agendar essa reunião para o próximo semestre. A reunião será presencial com a convocação de todos os
docentes do programa. Profa. Marilene relata que a aluna de mestrado Marianna Pena Viveiros   Nogueira, ultrapassou o número de faltas permitidas na disciplina
GOB871/Bases Clínicas e Moleculares do Câncer Ginecológico- Prof. Eduardo e que enviou e-mail propondo algum tipo de reposição para evitar a reprovação. Prof.
Eduardo Cândido informou que não tem como repor a carga horária uma vez que todo o planejamento já está em seguimento; e todos concordaram com sua justificativa.
Sendo assim, o colegiado decidiu comunicar a aluna que não há como repor as aulas. Não havendo mais assuntos a tratar, a reunião foi encerrada e a ata lavrada.
Belo Horizonte, 09 de maio de 2025
 

Documento assinado eletronicamente por Zilma Silveira Nogueira Reis, Professora do Magistério Superior, em 26/05/2025, às 10:09, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Eduardo Batista Candido, Professor do Magistério Superior, em 26/05/2025, às 12:50, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marilene Vale de Castro Monteiro, Professor(a), em 26/05/2025, às 13:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Henrique Vitor Leite, Professor do Magistério Superior, em 26/05/2025, às 21:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 4197886 e o código CRC 839C15D2.

Referência: Processo nº 23072.220160/2022-49 SEI nº 4197886
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